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Dada a situação de grande e grave instabilidade social e económica que esta 

pandemia despoletou e que acabará por se refletir de modo ainda mais vincado na 

estrutura educativa do país e por consequência nas escolas, este plano nunca 

poderá ter um carater imutável, antes sim, deverá ser alvo de constantes 

valorizações sempre que as dinâmicas associadas a este Ensino à Distância (E@D) o 

propiciem, cabendo à comunidade educativa agilizar os registos e sistemas 

individuais e coletivos de modo a que a mecânica dual do processo ensino-

aprendizagem se mantenha robusta, essencialmente formativa e chegue a todos os 

alunos. Todos somos convocados a interiorizar que este não é o momento de 

manter as práticas do costume. Até no distanciamento social. 

A definição de estratégias, os circuitos de comunicação, o modelo de ensino à 

distância adotado e o seu plano de monitorização são paradigmas do novo processo 

educativo.  

Cabe a cada Escola, em função da sua realidade, refletir sobre os princípios 

orientadores para a implementação de Ensino à Distância (E@D) na escola, 

encontrando as respostas mais adequadas e potenciadoras do sucesso educativo 

dos seus alunos. 

 

 

 

 

 

 

 

Educação é que nem moeda de ouro, é valida no mundo todo 
Provérbio Chinês 

 

 

 

 

 

 

  

https://www.pensador.com/autor/proverbio_chines/
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 1 - Mancha horária semanal. Assiduidade. Sumários. 
 

a. Na situação de suspensão das atividades letivas e formativas presenciais na escola, as 

aprendizagens são desenvolvidas através da modalidade de ensino não presencial. 

b. O horário das sessões síncronas, com um número ponderado e obedecendo ao referido na 

T2, é obrigatoriamente marcado no horário de uma das aulas da disciplina (salvo acordo 

entre professor e alunos, impossibilidade horária ou distribuição semanal desequilibrada).  

c. No sumário, os docentes registarão também os alunos que não assistiram à sessão 

síncrona. Estas faltas não devem ser registadas na plataforma de gestão de alunos da 

escola.  

d. Nas restantes aulas deverão escrever no sumário qual a atividade projetada para a semana. 

e. Na FCT é recomendável que seja implementado um plano com atividades previstas para 35 

horas semanais. 

f. Os alunos estão obrigados ao dever de assiduidade nas sessões síncronas, de acordo com o 

Decreto-lei nº 14-G/2020, de 13 de abril. 

g. A falta de presença na aula síncrona deve ser reportada ao Diretor de Turma para posterior 

encaminhamento ao Encarregado de Educação.  

h. No caso de persistir a ausência do aluno às aulas síncronas deverá ser sinalizado o EMAEI e 

a CPCJ. 

i. É aplicável aos alunos abrangidos pelo regime não presencial, com as necessárias 

adaptações, o disposto no Estatuto do Aluno e da Ética Escolar, regulado pela Lei nº 

51/2012, de 5 de setembro. 

 

 

 

 2 - Sessões síncronas 
 

a. Terão a duração máxima de 45 minutos, com a presença obrigatória dos alunos servindo 

para sedimentar a comunicação professor/aluno.  

 Esclarecimento de dúvidas; 

 Feedback do trabalho desenvolvido durante a semana; 

 Orientação escolar e educativa; 

 Regulação do trabalho e aprendizagens; 

 Prevenção de eventuais situações de isolamento dos alunos. 
 

 3 - Plano de trabalho semanal 
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a. Concebido pelo Conselho de turma com os contributos de todos os professores e coordenado pelo 

Diretor de turma com a coadjuvação do Secretário.  

b. O aluno deve enviar os trabalhos realizados, nos termos e prazos acordados com o respetivo 

docente, devendo este garantir o registo das evidências para efeitos de avaliação sumativa final. 

c. O plano pode ser reorganizado/atualizado/alterado caso se verifique que não está a demonstrar 

ser a melhor estratégia para os alunos. 

d. Planificação das sessões síncronas:  

 Informação aos alunos e Encarregados de Educação do plano de sessões síncronas 

semanais; 

 As sessões assíncronas terão que ser conciliadas com estas sessões síncronas; 

 Adaptação com autonomia às condições e características dos alunos e turmas;  

 Trabalho colaborativo potenciando a interdisciplinaridade; 

 Articulação eficiente com o Representante da EACMC nas turmas com alunos do EAE. 

e. Foco principal nas aprendizagens e existência de um roteiro por turma (T4):  

 Tarefas a desenvolver, recursos e orientações para o estudo e forma de apoio 

disponibilizado; 

 Envio do roteiro semanal elaborado aos alunos, Encarregados de Educação e restantes 

membros do Conselho de turma. 
 

 

 

 

 4 - Aplicações/plataformas  
 

Moodle – Criação de novas disciplinas (domínio ebsqf). 

Zoom – Gratuito e já testado nas reuniões de avaliação e reuniões de grupos disciplinares. 

Teams – Apenas para reuniões entre professores. Utiliza o domínio ebsqf.  

Inovar – Plataforma educativa/administrativa de gestão de alunos. 

             Mensagens – facebook, whatsapp, sms, email, blogues, …  

              Plataformas das Editoras (manuais escolares): Escola Virtual (Porto Editora), Aula Digital (Leya), … 

 

 

 

 

 

 5 - Roteiro das aprendizagens 
 

a. Roteiro comum a todas as disciplinas com o intuito de harmonizar o modo como os alunos 

tomarão conhecimento das várias atividades a desenvolver, prazos de execução e recursos 

a utilizar (e disponíveis) além de orientações para a boa assertividade do plano A@D. 



                                                                                   
          

 5 Plano de Ensino à Distância (E@D) da Escola Básica e Secundária Quinta das Flores 

b. Neste novo percurso educativo devem continuar a ser mobilizadas todas as competências 

no âmbito das Aprendizagens Essenciais (AE), do Perfil do Aluno (PASEO) e da Estratégia de 

Cidadania (EECE). 

c. A oferta televisiva é complementar e não substitui a função E@D das escolas. 

d. Informar os Coordenadores de ano da existência de alunos sem meios informáticos. Os 

roteiros a enviar via CTT através dos Serviços Administrativos, devem ser enviados à 

Direção através do Diretor de turma com a indicação precisa do endereço postal. 

e. Devem ser guardadas evidências do trabalho desenvolvido com os alunos. 

 

 

 6 ɀ Biblioteca Escolar 
 

a. Com o objetivo de ajudar os professores bibliotecários a pensar o seu papel nesta 

conjuntura e no plano de ensino a distância das suas escolas, a Rede de Bibliotecas 

Escolares disponibilizou um roteiro orientador, que deverá ser encarado à luz de cada 

contexto escolar e apropriado por cada interveniente da forma mais oportuna. 

b. De acordo com as orientações do roteiro “A Biblioteca Escolar no Plano de E@D: Roteiro 

para Professores Bibliotecários” é função da biblioteca: 

 Envolver-se no processo de planificação e implementação do E@D; 

 Assumir-se como elemento ativo no processo; 

 Integrar o circuito da informação da escola e criar e divulgar canais para 

comunicação com a comunidade escolar; 

 Integrar-se no modelo de E@D da escola e definir a sua mancha horária de 

funcionamento; 

 Apoiar os docentes e articular com as diferentes estruturas da escola; 

 Favorecer e apoiar o trabalho autónomo dos alunos; 

 Promover o desenvolvimento das diferentes áreas de competências do Perfil dos 

alunos à saída da escolaridade obrigatória (PASEO); 

 Utilizar os meios tecnológicos adotados para a escola e/ou já conhecidos pela 

comunidade educativa; 

 Contribuir para promover a ligação da escola à comunidade escolar e o bem-estar 

dos alunos; 

c. Os docentes de apoio à Biblioteca escolar continuarão a cumprir essa função/atividade em 

regime de E@D. 
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d. As plataformas digitais da Biblioteca continuarão ativas, agora respondendo às novas 

exigências, recentrando a sua atividade neste modelo de ensino não presencial, 

disponibilizando recursos e materiais pedagógicos. 

e. As atividades pedagógicas, educativas, centradas nas competências ou no carater lúdico, 

deverão continuar a ser promovidas, agora num contexto diferenciado e com aplicação ao 

E@D. 
 

 7 ɀ Educação Especial 
 

 Alunos com medidas seletivas 

a. Deve ser elaborado um Plano – E@D, com as devidas adaptações e em função do estipulado no 

RTP, para os alunos que beneficiem de medidas seletivas. 

b. O diretor de turma dá conhecimento ao aluno e ao professor de educação especial e ao 

encarregado de educação do respetivo Plano – E@D. 

c. Haverá, pelo menos, um contacto semanal entre o professor de educação especial e o aluno que 

beneficia de medidas seletivas ou com o respetivo Diretor de turma. 

d. O professor de educação especial atuará no sentido de manter nos alunos sentimentos de pertença 

à comunidade educativa, sedimentar o elo de ligação à escola, apesar da distância física, definir 

estratégias de atuação ou de estudo apropriadas, planear o seu tempo, monitorizar a sua própria 

aprendizagem e fazer os ajustes necessários às novas situações de aprendizagem, como a que se 

vive no momento presente.  

 Alunos com medidas adicionais 

e. Haverá, pelo menos, um contacto semanal entre o professor de educação especial e o aluno que 

beneficia destas medidas ou com o Diretor de turma. 

f. Deve ser elaborado um Plano Trabalho Individual (PTI – E@D) que incidirá sobre as áreas 

lecionadas pelos professores de educação especial. 

g. O PTI – E@D desenhado pelo professor de educação especial poderá ser complementado com 

atividades recomendadas pelos professores das disciplinas que os alunos frequentam. 

h. O professor de educação especial atuará no sentido de manter nos alunos sentimentos de pertença 

à comunidade educativa, sedimentar o elo de ligação à escola, apesar da distância física, definir 

estratégias de atuação ou de estudo apropriadas, planear o seu tempo, monitorizar a sua própria 

aprendizagem e fazer os ajustes necessários em novas situações de aprendizagem, como a que se 

vive no momento presente.  

i.  De cada PTI – E@D deve dar conhecimento ao diretor de turma. 
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 8 - EMAEI 
 

a. A equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva (EMAEI) constitui-se como um 

recurso organizacional específico de apoio à aprendizagem, tendo em vista uma leitura 

alargada, integrada e participada de todos os intervenientes no processo educativo. 

b. A EMAEI, pela sua génese e à luz das suas atribuições, assume um papel fundamental na 

construção de uma escola que tem de funcionar à distância, mas que se quer próxima, 

humana e com o sentido de urgência e sensibilidade que o processo de adaptação aos 

tempos que todos vivemos requer. 

c. De acordo com as “Orientações para o trabalho das Equipas Multidisciplinares de Apoio à 

Educação”, emanadas pela DGEstE em 8 de abril pp, o apoio das equipas multidisciplinares 

articula-se em torno de 4 eixos: 

 Eixo 1 - Apoio aos docentes e técnicos da comunidade educativa.  

 Eixo 2 - Continuidade da implementação / Identificação das medidas de suporte à 

aprendizagem e à inclusão definidas ou a definir no RTP/PEI/PIT. 

 Eixo 3 - Apoio às famílias no contexto da modalidade de E@D. 

 Eixo 4 - Articulação com diversos serviços da comunidade 

d. O trabalho a desenvolver deverá estar articulado com as decisões tomadas pela escola. 

e. A comunicação com as famílias será efetuada através dos meios que se revelem mais 

eficazes. 
 

 

 

 9 ɀ Serviços de Psicologia e Orientação 
 

a. Será disponibilizado acompanhamento individualizado em modo não presencial aos alunos 

que o solicitarem, sendo dado conhecimento aos diretores de turma. 

b. O horário deste acompanhamento deverá ser harmonizado com o Diretor de Turma. 

c. Os meios de contacto utilizados deverão garantir o máximo de privacidade. 

d. Manter-se-á o apoio e acompanhamento à comunidade educativa. 

e. Como membro da EMAEI tomará conhecimento, agilizará e manter-se-á disponível para 

todos os casos decorrentes da situação social, económica e educativa em curso. 

 

 

 10 ɀ Atividade letiva. Exames  
 

a. Haverá avaliação do 3.º período, pelo que a todos os alunos será atribuída uma nota no 

final do ano. 
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 Ensino Básico 

b. As aulas terão lugar em regime não-presencial, ou à distância, até ao final do ano letivo; 

c. Para complementar o ensino à distância por meios digitais, haverá módulos de 

ensino/aprendizagem através da televisão. 

 Ensino secundário  

d. No 10.º ano, as aulas prosseguirão em regime não-presencial até ao final do ano letivo; 

e. As escolas deverão estar preparadas para, se a evolução da situação epidemiológica o 

permitir, recomeçar as aulas presenciais do 11.º e 12.º ano, sempre após o final de abril; 

f. Nos 11.º e 12.º anos, só haverá aulas presenciais das 22 disciplinas cujas provas finais são 

necessárias para o acesso ao ensino superior; nas outras disciplinas o ensino continuará a 

ser feito à distância; 

g. A não participação dos alunos em atividades presenciais por opção manifesta do 

encarregado de educação não constitui falta injustificada. 

 Provas e Exames 

h. Não serão realizadas as provas de aferição, nem as provas finais do 9.º ano; 

i. No ensino secundário serão realizados exames das 22 disciplinas cujas provas finais são 

necessárias para o acesso ao ensino superior; 

j. Cada aluno só realiza os exames de que necessita para acesso ao ensino superior; 

k. Novo calendário de exames, após a conclusão das aulas a 26 de junho: a 1.ª fase realiza-se 

entre 6 e 23 de julho; a 2.ª fase realiza-se de 1 a 7 de setembro; 

l. As provas são ajustadas à possibilidade de escolha pelos alunos de itens/grupos em opção. 

 

 

 

 11 ɀ Acompanhamento e monitorização  
 
 

a. A equipa de autoavaliação, juntamente com os Coordenadores dos Diretores de 

turma, deverá definir indicadores e periocidade de recolha de dados: 

 Definição de indicadores qualitativos aferindo o grau de satisfação da 

comunidade: docentes, alunos e encarregados de educação; 

 Definição de indicadores quantitativos aferindo a taxa de concretização das 

tarefas propostas pelos professores; 

 Definição de periodicidade da recolha de dados; 

 Taxa de assiduidade nas sessões síncronas;  

 Disponibilização de meios tecnológicos. 
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b. Os dados referentes aos indicadores definidos deverão ser recolhidos pelos 

Coordenadores dos Diretores de turma. 

 

 

 12 ɀ Módulos de E@D através da televisão 
 

a. O Ministério da Educação criou um conjunto suplementar de recursos educativos, 

complementar ao ensino à distância por meios digitais, para a Educação Pré-

Escolar e para o Ensino Básico, transmitidos através dos canais RTP 2 e RTP 

Memória, respetivamente, disponíveis na TDT, por cabo e por satélite.  

b. A emissão do #EstudoEmCasa, nome atribuído a este conjunto de conteúdos 

pedagógicos temáticos, arrancará na segunda-feira, 20 de abril. 

c. A iniciativa #EstudoEmCasa assume-se, como um complemento e um recurso de apoio 

primeiramente para que os alunos sem conectividade e/ou equipamento possam beneficiar 

das aprendizagens aí disponibilizadas, independentemente de outras utilizações que 

possam ser feitas pelos professores 

d. O #EstudoEmCasa vai transmitir nos seguintes canais: 

 TDT – posição 7 

 MEO – posição 100 

 NOS – posição 19 

 Vodafone – posição 17 

 Nowo – posição 13 

 https://www.rtp.pt/estudoemcasa 

e. Os recursos constituem-se em sessões de 30 minutos, organizados por blocos 

agregados para vários anos, blocos comuns e recursos para PLNM, desde a 

Educação Pré-Escolar (RPT2) ao 9.º ano, conforme visível na grelha no final deste 

item. 

f. Os recursos educativos disponibilizados, não substituem a intervenção dos 

professores constituindo-se apenas como um recurso a incluir nas medidas 

previstas no Plano de Ensino à Distância da escola e podem ser acedidos em 

http://apoioescolas.dge.mec.pt/eec/ 

g. A grelha de aulas síncronas de cada uma das turmas deverá prever a possibilidade 

dos alunos assistirem a esta programação televisiva, não podendo em caso algum 

ser coincidentes. 

 

 

https://www.rtp.pt/estudoemcasa
http://apoioescolas.dge.mec.pt/eec/
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T1 - Designação das equipas constituintes - E@D 

Equipa de apoio 
pedagógico 

Coordenadores de Departamento  
Psicóloga Escolar 
Professora Bibliotecária 
Coordenadora da EMAEI  
Coordenadora da Educação Especial 
Direção 

Reunião síncrona quando se entender necessário 

Trabalho colaborativo 

Equipa de apoio 
tecnológico 

António Batista + João Bilheta + Rui Bento 

Equipa de 
monitorização 

Coordenadores dos Diretores de Turma (2CEB/3CEB/10º/11º/12º/Prof) 

Equipa de Autoavaliação 

Equipas 
pedagógicas 

Atuais conselhos de turma 

Planificação do trabalho das semanas seguintes 
coordenado pelo respetivo DT (e secretário) em 
sessões síncronas ou assíncronas. 
Harmonização com o EAE (EACMC) 

Horário da turma  

Horário semanal a cumprir pelos alunos dividido entre sessões síncronas e sessões 
assíncronas 
A presença nas sessões síncronas é obrigatória e serve de prova de comunicação 
professor/aluno 

Nº de sessões síncronas por 
disciplina  
Horário destas sessões síncronas 

Sessões com no máximo 45 minutos 
de acordo com a Tabela 2 

Conteúdos 

Programa da disciplina adaptado 
(simplificada) ao contexto atual  
Eventual reajuste de programas 
Autonomia e Flexibilidade 
Trabalho colaborativo 
Guião de aprendizagens 
Flexibilidade temporal - execução de tarefas 

Trabalhos de pesquisa 
Exercícios de consolidação 
Exercícios orientados 
Resumos 
Aprendizagem autónoma 
Estudo com os pares  
Vídeos interativos, animações e simulações 

Plataforma 
síncronas 

Reuniões entre professores – Zoom ou Teams 
Sessões com alunos - Zoom 
O professor como anfitrião (em sessões com alunos) deve inibir a gravação de dados 
Usar com moderação: proteção de dados, privacidade, desigualdade no acesso a 
equipamentos e redes, vulnerabilidade das plataformas. 
É expressamente proibida a gravação de aulas/reuniões por qualquer agente educativo. 
 

Recomenda-se que toda a comunidade educativa siga as boas práticas no que respeita à 
proteção de dados tratando apenas os de natureza pedagógica e adotando 
comportamentos responsáveis. 
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T2 - Proposta de atividades E@D nas turmas 

Tipo de 
atividade 

Duração e número de 
sessões 

Objetivo/Tarefa 

Assíncronas 

A decidir no CT de acordo 
com proposta elaborada 
em reunião de nível do 

grupo disciplinar. 

 

Envio aos alunos de fichas para pesquisa de informação 
Consulta e uso do manual.  
Manuais digitais 
Pesquisa orientada 
Definição de horas de comunicação 
Descrição das tarefas a desenvolver 
Guião de aprendizagem 

Síncronas 
 

(no mínimo 30 
minutos de 

intervalo 
entre duas 

sessões) 

2ºCEB 
3ºCEB 

Uma aula 
síncrona 
semanal 

Em horário fixo semanal: esclarecimento de dúvidas e feedback do 
trabalho desenvolvido. 

Nas disciplinas sujeitas a ENES e após acordo em Conselho de turma 
podem ser lecionadas duas aulas síncronas semanais. 

É possível o desdobramento de qualquer disciplina desde que não 
haja prejuízo de nenhuma outra nem colisão com disciplinas do EAE. 
Nesta situação admite-se um intervalo entre aulas de apenas 15 
minutos e deve dar-se prioridade ao desdobramento (em ambas as 
aulas desdobradas) entre duas disciplinas. 

Secundário 

Conselho 
Turma 

--------------------------------
------- 

 

Elaboração do plano de trabalho/roteiro T4 para a(s) semana(s) 
seguinte(s): 
Compatibilização de horários, tarefas a propor, extensão dessas 
tarefas, prazos de execução das mesmas, interdisciplinaridade … 

 

T3 - Funções dos agentes intervenientes no processo E@D 

Conselho Pedagógico Emanar orientações pedagógicas. 

Coordenador de Departamento Acompanhar a execução das orientações emanadas pelo CP. 

Coordenador de Diretores de 
Turma Coordenador Cursos 
Profissionais 

Apoiar os DT. 
Equipa de monitorização.  
Acompanhamento da execução das orientações emanadas pelo CP, POCH 
e ANQEP. 

Coordenador de grupo 
Constituição de grupos de nível para agilizar o processo de coordenação e 
acompanhamento do plano de trabalho 

Diretor de Turma  

Organização, centralização e gestão do trabalho do CT. 
Centralização da calendarização das aulas síncronas. 
Comunicação com os Pais e Encarregados de Educação. 
Conciliação do trabalho com o secretário do CT. 
Harmonização com as disciplinas do EAE. 

Pais e Encarregados de Educação 
Acompanhar o trabalho dos seus educandos.  
Contactar com o DT quando haja dificuldades.  

Equipa de apoio pedagógico 
Apoiar nas decisões pedagógicas. 
Acompanhar e monitorizar o plano E@D 

Equipa de apoio tecnológico Prestar apoio tecnológico. 
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T4 - Roteiro das aprendizagens no processo E@D 
 

 

 

   A leitura e aplicação deste Plano E@D deve ser complementado com os seguintes documentos: 

 

A. “8 Princípios Orientadores para a Implementação do Ensino à Distância (E@D) nas Escolas”; 

B. “Orientações para o trabalho das Equipas de Multidisciplinares de Apoio à Educação Inclusiva na modalidade 
E@D”; 

C. “9 Princípios orientadores para o acompanhamento dos alunos que recorrem ao #EstudoEmCasa”; 

D. “A Biblioteca Escolar no Plano de E@D: Roteiro para Professores Bibliotecários”; 

E. Sítio de Apoio às Escolas - https://apoioescolas.dge.mec.pt; 

F. UNESCO: 10 recomendações sobre ensino a distância devido ao novo coronavírus. 

G. Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 13 de abril, que estabelece as medidas excecionais e temporárias na área da 
Educação, no âmbito da pandemia da doença COVID-19 

H. Orientações para a utilização de tecnologia de suporte ao E@D – CNPD 

I. Recomendação nº1/2020 do Conselho das Escolas 

 

           Documento base aprovado em Conselho Pedagógico de 8 de abril de 2020 

          Primeira atualização – Aprovado em Conselho Pedagógico de 17 de abril de 2020. 

   
   

D
is

ci
p

lin
as

                            E@D – Plano de Trabalho Semanal     Turma ___ 
____  a  ____ 
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Sessões Síncronas: Esclarecimento de dúvidas; feedback do trabalho desenvolvido durante a semana; 

orientação escolar e educativa; regulação do trabalho e aprendizagens e prevenção de eventuais situações de 
isolamento dos alunos 

Sessões Assíncronas 
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